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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.833 DE 08 DE ABRIL DE 2015

Altera a Lei 6.801 de 29/12/2014, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Município de Araxá para o exercício de 2015. 

 
A Câmara Municipal de Araxá aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica extinto o Órgão CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTI-FINALITÁRIO DO PLANALTO DE ARAXÁ integrante do orçamento municipal para o exercício de 2015, com valor orçado de R$ 595.600,00.

 
Art. 2º - Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do executivo municipal, no programa de trabalho da unidade orçamentária: Secretaria Municipal para Assuntos de Gabinete, sob a atividade PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, no valor de R$ 445.600,00.

 
Art. 3º - Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do executivo municipal, no programa de trabalho da unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde, sob a atividade PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, no valor de R$ 150.000,00.

 
Art. 4º - Para fazer face às abertura do crédito autorizadas pelos artigos 2.º e 3.º será utilizado como fonte de recursos a anulação do crédito autorizado para o Órgão extinto CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTI-FINALITÁRIO DO PLANALTO DE ARAXÁ no valor de R$ 595.600,00.

Parágrafo único – O dispêndio dos recursos previstos nos artigos 2º e 3º dependerá de autorização legislativa específica.

 
Art.5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2.015
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